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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 27612023

O INSTITUTO DE PROTI,ÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conl-ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: V Cardoso de Queiroz - Me.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊwcr,c: Rua Vicente Gomes, n' 50, Ribeirinho, Beruri-
AM

\

PoTENCTALPoLUIDoR/Df,cRÂDADoR: Pequeno PoRrE: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

A te nÇão:
. Estâ liceDç, é composts de ll restrições e/ou coodições constantes tro verso, cujo nâo

cumprimetrto/atendimento sujeitará a sua invalidaçâo e/ou âs penâlidades previstrs em normas.
. Esta licença não comprova trem substitüi o documento de propriedade, dc posse oll de domínio do

imóvel.
. Estâ lice[çâ deve permâneccr na localizâçâo da atividâde e exposta de Íormâ visível (frente e verso),

Manaus-AM, tSSETm

Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos eptê de Souzâ
identeDi o ecnlcâ I)i

gabinete@ipaam.am. gov,br
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Av. MaÍio Ypirsnga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

LocALrzAÇÁo DA ArrvtDADE: Rua Vicente Gomes, n' 50, Ribeirinho, Beruri-AM

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo de gelo em escama



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'276N023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Diá,rio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovàção da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas inlormações constantes no
processo n" . 006124 12022-7 0.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos. águas superficiais e

subterrâneas e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e ô transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos

e/ou líquidos gerados pela atividade econômica da empresa. deverão ser apresentados

semestralmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
10. Apresentar neste IPAAM, no prazo de 60 dias. os seguintes documentos atualizâdos:

a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para captação nos

termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' I 2 de janeiro de 201 7, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 01/2016 do Conselho Estadual de

Recursos Hidricos - CERH.

b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Renovação da Licença de

Operação, os seguintes documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).


